
Sede–Sede da pessoa 

colectiva que consta na 

Certidão de Registo 

Comercial emitida pela 

Conservatória dos Registos 

Comercial e de Bens 

Móveis. 

Data –Preencher de 

acordo com a data do 

pedido. 

DECLARAÇ Ã O 

(Aplicável à licença de mediador imobiliário, sociedade comercial) 

 

(Nome da sociedade) ________________________________________________________________, 

com o registo comercial n.º: _______________________, com sede em ___________________________ 

_____________________________________________________________________________________. 

Eu, (nome do representante legal) ________________________________, portador do tipo de documento 

de identificação:  Bilhete de Identidade de Residente de Macau /  outro ______________________, 

n.º __________________________, emitido em (local de emissão): ______________________________, 

declaro por este meio, como representante da sociedade, que: 

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º16/2012 (Lei da actividade de mediação imobiliária), 

alterada pela Lei n.º 7/2014, não se registou qualquer alteração nesta sociedade relativa aos requisitos para 

o exercício da actividade, não sendo, portanto, necessário proceder à entrega dos respectivos documentos 

comprovativos aquando da apresentação do pedido de levantamento da suspensão da licença. 

Simultaneamente, esta sociedade tem conhecimento e concorda que, após formular o pedido de 

levantamento da suspensão da licença, o Instituto de Habitação pode solicitar a apresentação de outos 

documentos ou dados susceptíveis de comprovar o preenchimento dos requisitos. 

 

O Declarante, 

 

 

__________________________________ 

Assinatura (idêntica à do documento de identificação) 

de     de 

 

Atenção: Em caso de prestação das falsas declarações, poderá incorrer em eventual 

responsabilidade penal. 

 

海外地產投資有限公司 

23723 (SO) 澳門新口岸 

宋玉生廣場榮豐商業中心 1樓 

顧一飛 

9898909(5) 

 

香港 

香港居民身份證 

顧一飛 

05   Maio    2014 

 

N.
o
 de Registo 

Comercial–N.
o
. de 

contribuinte constante no 

“Certificado de Registo 

Comercial” emitido pela 

Conservatória dos 

Registos Comercial e de 

Bens Móveis. 

 

O nome, o número do 

documento de 

identificação, o local de 

emissão e o tipo do 

documento de 

identificação do 

representante legal – O 

declarante, na sua 

qualidade de representante 

legal de mediador 

imobiliário deve preencher 

o seu nome, o número do 

documento de 

identificação, o local de 

emissão e o tipo do 

documento de identificação 

(se for “outro tipo”, deverá 

preencher o respectivo 

tipo). 

Nome da sociedade–Designação 

da Firma da “Certidão de registo 

comercial” emitido pela 

Conservatória dos Registos 

Comercial e de Bens Móveis. 

Assinatura– Assinar a 

declaração conforme consta do 

documento de identificação. 


